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EDITAL DE LICITAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº  045/2017 

 

 

I. REGÊNCIA LEGAL 
LEI FEDERAL 8.666/93, 10.520/02, LEI 8.078/90 E LEI COMPLEMENTAR 123/2006 E 

ALTERAÇÕES POSTERIORES 

II. ÓRGÃO INTERESSADO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

III. MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 045/2017 

IV. PROCESSO ADMINISTRATIVO N
O 

164/2017 

V.  TIPO DE LICITAÇÃO 
MENOR PREÇO GLOBAL 

VI. REGIME DE EXECUÇÃO 
INDIRETA 

VII. OBJETO 
Contratação de serviços especializados na área de informática para implantação, 
treinamento e Locação (com manutenção, suporte técnico, consultoria técnica e assessoria 
técnica) de software integrado de gestão pública para execução em ambiente 
Windows/Web, na área de Recursos Humanos, Patrimônio, Tributária. 
 

VIII LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO E 

INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES. 

                   
DATA: 04/05/2017  
HORA: 10:00  h 
LOCAL: PREFEITURA DE MUNICIPAL DE IPIRÁ (Sala de Licitações) 
 

IX DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Órgão 
 
 

02.08.00 
 

Categoria 
Econômica 

 
3000 

Projeto/Atividade 
 
 

2.033 
 

Elemento de 
despesa 

 
33.90.39.00 

Fonte de 
Recurso 

 
00 

X VIGÊNCIA 
DA DATA DE SUA ASSINATURA 

DO CONTRATO ATÉ 31 DE 

DEZEMBRO DE 2017 

 XI PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO NECESSÁRIO 
 1% (UM POR CENTO) DO VALOR ESTIMADO/ 
PROPOSTA 

XII LOCAL E HORÁRIO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL 
 
PREFEITURA DE MUNICIPAL  DE IPIRÁ , SALA DE LICITAÇÕES, DAS 08:00 H AS 18:00 H EM 

DIA ÚTIL 
 

Pregoeiro responsável 
___________________________ 

DANILO NOVAES UZÊDA DA SILVA 
PREGOEIRO 
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XIII – OBJETO 
 
13.1 – O presente Pregão tem por objeto a Contratação de serviços especializados na área 
de informática para implantação, treinamento e Locação (com manutenção, suporte 
técnico, consultoria técnica e assessoria técnica) de software integrado de gestão pública 
para execução em ambiente Windows/Web, na área de Recursos Humanos, Patrimônio, 
Tributária. 
 
13.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto, 
conforme tabela constante do Termo de Referência, devendo o licitante, oferecer proposta 
para todos os itens. 
 
13.3. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
13.3.1. ANEXO I - Termo de Referência 
 
13.3.2. ANEXO II – Planilha de quantitativos 
 
13.3.3. ANEXO III – Minuta do contrato 
 
13.3.4. ANEXO IV – Modelo de Credencial  
 
13.3.5. ANEXO V - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação 
(inciso VII do artigo 4º da Lei nº 10.520, de 2002). 
 
13.3.6. ANEXO VI - Modelo de declaração de Fatos Impeditivos 
 
13.3.7. ANEXO VII - MODELO Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso 
XXXIII, da Constituição Federal 
 
13.3.8. ANEXO VIII - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, 
ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 
 
13.3.9. ANEXO IX - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta 
 
13.3.10. ANEXO X – Recibo de Retirada de Edital 
 
XIV - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
14.1. Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade 
relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, 
que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste 
Edital e seus Anexos. 
 
14.2. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas: 
 
14.2.1. Em formação de consórcio; 
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14.2.2. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente 
decretadas, ou em processo de recuperação extrajudicial; 
 
14.2.3. Em dissolução ou em liquidação; 
 
14.2.4. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou 
municipal, nos termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993; 
 
14.2.5. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios, nos termos do artigo 7° da Lei n° 10.520, de 2002, e decretos 
regulamentadores; 
 
14.2.6. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de 
sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do 
artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998; 
 
14.2.7. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 
 
14.2.8. Estrangeiras que não funcionem no País; 
 
14.2.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da 
Lei nº 8.666, de 1993. 
 
14.2.10. Que não pertença ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação. 
 
14.3. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 
licitante. 
 
XV - PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 
 
15.1. O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, as disposições das Leis Federais 
nº. 10.520/2002, nº. 8.666/1993, n°. 8.078/1990 e Lei Complementar 123/2006 e 
atualizações. 
 
15.2. Para o julgamento das propostas e Habilitação, o Pregoeiro poderá utilizar-se de 
assessoramento técnico ou jurídico, através de consultas em tempo real, podendo solicitar 
parecer técnico que integrará o processo. 
 
XVI – CREDENCIAMENTO 
 
16.1. Para fins de credenciamento, a empresa participante deverá enviar um representante 
munido de documento que o credencie à participação, respondendo este pela 
representada, devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se entregando 
copia autenticada da Carteira de Identidade ou outro documento equivalente, bem como de 
documento que o indica a participar deste procedimento licitatório e que contenha 
autorização para responder por sua representada (Licitante). A Credencial deverá ser 
apresentada em papel timbrado da empresa e deverá vir acompanhada de cópia 
autenticada de Estatuto, Contrato Social ou Requerimento de empresário. Cada 
credenciado poderá representar apenas um licitante; 
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16.2. Como documento válido de indicação para credenciamento somente será aceito 
Instrumento Público de Procuração ou Instrumento Particular com firma reconhecida, 
outorgando, ao representante, poderes específicos para a prática de todos os atos 
inerentes ao Pregão, especialmente para formular ofertas e lances de preços, em nome da 
empresa representada. Deverá vir acompanhada de cópia autenticada de Estatuto, 
Contrato Social ou Requerimento de empresário e copia autenticada da Carteira de 
Identidade ou outro documento equivalente; 
 
16.3. No caso de Instrumento particular de procuração, deverá ficar comprovado que o 
subscritor da procuração tem poderes para tal delegação, mediante a apresentação de 
cópia autenticada do contrato social e/ou outro documento constitutivo, devidamente 
registrado em cartório. Apresentar copia autenticada da Carteira de Identidade ou outro 
documento equivalente; 
 
16.4. Em sendo sócio, proprietário ou dirigente da Licitante, deverá apresentar cópia 
autenticada do respectivo estatuto, contrato social ou Requerimento de empresário, no qual 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações, 
conjuntamente com copia autenticada da Carteira de Identidade ou outro documento 
equivalente; 
 
16.5. Não será admitida procuração com poderes gerais que não outorguem poderes para 
prática de atos de processo licitatório; 
 
16.6. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus 
poderes estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-
se, de qualquer forma, durante a sessão. 
 
16.7. Para conclusão da fase de credenciamento, os licitantes deverão entregar a 
Pregoeiro a DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
(ANEXO V), DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 
OU COOPERATIVA ENQUADRADA NO ARTIGO 34 DA LEI Nº 11.488, DE 2007 (ANEXO 
VIII - opcional) E DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
(ANEXO IX) e os envelopes da proposta de preços e dos documentos de habilitação, não 
sendo mais aceitas novas propostas; 
 
16.8. Os Documentos de Credenciamento e a declaração acima citados serão entregues a 
Pregoeiro em mãos, fora dos envelopes A - proposta de preços e B – Doc. de habilitação. 
 
16.9. Iniciada a sessão pública do pregão, não cabe desistência da proposta. 
 
XVII – SESSÃO DE ABERTURA E APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
 
17.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local 
indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a 
fase de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 
 
17.2. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa 
enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, quando for o caso (anexo VIII), sob 
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pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123, de 
2006; 
 
17.2.1. O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em 
qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
não poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não 
deverá apresentar a respectiva declaração.  
 
17.3. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (Anexo V) e Declaração de 
Elaboração Independente de Proposta (anexo IX). 
 
17.4. Após realizado o credenciamento, e entrega das Declarações, deverá ser entregue o  
ENVELOPE ―A‖  -PROPOSTAS DE PREÇOS –‖,  para análise e julgamento. 
 
17.5. A inversão do conteúdo dos envelopes acarretará a inabilitação ou desclassificação 
do licitante. 
 
17.6. Os envelopes ―A‖ - PROPOSTAS DE PREÇOS e ―B‖ - HABILITAÇÃO para esta 
licitação só serão recebidos pelo Pregoeiro na data, horário e local indicados no preâmbulo 
deste Edital, em sessão pública. 
 
17.6. Todos os documentos deverão ser apresentados em original, em cópia autenticada 
por cartório competente ou servidor da administração, ou por meio de publicação em órgão 
da imprensa oficial.  
 
17.6.1 No caso de cópia autenticada por servidor da administração esta deverá ser feita 
pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio, na sala de licitações, em horário de atendimento ao 
público, até 01 (um) dia útil antes da abertura do certame. 
 
17.6.2. Somente serão autenticadas pelo Pregoeiro e equipe de apoio fotocópias que 
possam ser conferidas com documento original.  
 
17.7. Os documentos extraídos via internet e/ou os que possam ter sua autenticidade 
comprovada pela internet, encontram-se dispensados de apresentação em original ou 
fotocópia autenticada, podendo a confirmação da autenticidade dos dados ser realizada 
por servidor municipal no endereço oficial (site) do órgão emitente. 
 
XVIII - PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE "A" 
 
18.1. Envelope da proposta de preços, fechado e rubricado no fecho, opaco, contendo em 
sua parte externa e frontal, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 
 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRÁ 
PROPOSTA DE PREÇOS – A 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 045/2017 
SESSÃO DE ABERTURA 04/05/2017 
HORÁRIO DA SESSÃO 10:00 H 
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18.2. A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, em papel timbrado 
da empresa, redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, 
acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas 
todas as suas folhas pelo responsável legal, deverá conter: 
 
18.2.1. As características do objeto de forma clara e precisa, conforme especificações 
constantes do Termo de Referência; 
 
18.2.2. Preço unitário e total por item, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional 
(real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades 
constantes do Termo de Referência e anexo II; 
 
18.2.3. No preço cotado deverão estar todas as despesas tais como, entre outras, as 
correspondentes à mão de obra, aquisição e transporte de materiais, máquinas e 
equipamentos, tributos (impostos, taxas, contribuições fiscais e parafiscais), emolumentos, 
seguros, inclusive contra acidentes de trabalho, encargos sociais e trabalhista de qualquer 
natureza; 
 
18.2.4. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, 
considerando-se a condição de pagamento à vista, não devendo por isso, computar 
qualquer custo financeiro para o período de processamento das faturas; 
 
18.2.5. Prazo da execução do serviço, conforme parâmetro estabelecido no Termo de 
Referência; 
 
18.2.6. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar 
da data da sua apresentação. 
 
18.2.7. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 
18.3. Deverá ser entregue junto com o envelope da proposta comercial um CD contendo a 
planilha de preço da proposta correspondente, em formato EXCEL, com a formatação para 
moeda, duas casas decimais e preço em reais. 
 
18.4. A proposta de preço deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência 
do licitante, para fins de pagamento (caso seja o vencedor). 
 
XIX – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
19.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam 
omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; 
 
19.1.2. Não serão aceitas Propostas de Preços que apresentarem preços globais ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie 
formalmente à parcela ou à totalidade da remuneração; 
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19.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 
 
19.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 
relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances. 
 
19.3.1. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 
condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 
subseqüentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos; 
 
19.4. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o pregoeiro selecionará todas as 
propostas em condição de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 
 
19.4.1. Nesse caso, será efetuado sorteio para definir a ordem de classificação das 
propostas para formulação dos lances verbais. 
 
19.4.1.2. Sempre que houver sorteio, este constará da ata de forma circunstanciada. 
 
19.5. Havendo apenas uma proposta, desde que atenda a todas as condições do edital e 
esteja compatível com o valor estimado pelo órgão, esta poderá ser aceita, devendo o 
pregoeiro negociar, visando obter menor preço. 
 
19.6. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, o pregoeiro suspenderá 
o pregão e estabelecerá uma nova data, com prazo de até 08 (oito) dias, para o 
recebimento de novas propostas. 
 
XX – DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 
 
20.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa 
de apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma 
sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 
 
20.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL. 
 
20.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 
seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior 
preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 
 
20.2.1. Somente serão admitidos lances verbais em valores inferiores aos anteriormente 
propostos e que não poderá ser igual a outro lance já ofertado; 
 
20.2.2. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 
proposta de menor preço escrita e o valor estimado pelo setor competente; 
 
20.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 
implicará a exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por 
ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 
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20.4. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa 
(ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei 
nº 11.488, de 2007 (COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 6.204, de 2007. 
 
20.4.1. O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes 
que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a 
primeira colocada não seja uma ME/EPP/COOP. 
 
20.4.2. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá o 
direito de apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da 
primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos. 
 
20.4.3. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 
 
20.4.4. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no 
referido intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das 
licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 
 
20.4.5. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de 
melhor classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a 
melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo 
ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classificação inicial. 
 
20.4.6. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a 
classificação final dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto a empresa 
classificada em primeiro lugar. 
 
20.5. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-
se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 
 
a) produzidos no País; 
b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 
de tecnologia no País. 
 
20.5.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 
 
20.6. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar 
com o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não 
se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 
 
20.7. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
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XXI – DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
21.1. Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado previsto nos 
artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, o Pregoeiro poderá consultar o 
Portal da Transparência do Governo Federal (www.portaldatransparencia.gov.br), seção 
―Despesas – Gastos Diretos do Governo – Favorecido (pessoas físicas, empresas e 
outros)‖, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ele recebidas, 
no exercício anterior, extrapola o limite de R$ 4.800.00 (quatro milhões e oitocentos mil 
reais), previsto no artigo 3°, inciso II, da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou o limite 
proporcional de que trata o artigo 3°, § 2°, do mesmo diploma, em caso de início de 
atividade no exercício considerado. 
 
21.1.1. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá 
o exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela 
recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima 
referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3°, §§ 9°-
A e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006. 
 
21.1.2. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite 
legal, o Pregoeiro indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, 
conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a 
consequente recusa do lance de desempate, sem prejuízo das penalidades incidentes. 
 
21.2. Não ocorrendo situação de recusa com base na hipótese acima, o Pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em 
relação ao valor estimado para a contratação e sua exequibilidade, bem como quanto ao 
cumprimento das especificações do objeto. 
 
21.3. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e 
horário para a continuidade da mesma. 
 
21.4. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, 
o Pregoeiro examinará a proposta subseqüente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 
 
21.4.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido 
preço melhor. 
 
21.5. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 
 
21.6. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá solicitar 
demonstração dos softwares, obedecendo as seguintes regras: 
 
 
 
 
 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
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DA APRESENTAÇÃO DO SISTEMA 
 
21.6.1. A LICITANTE deverá disponibilizar o Sistema previamente instalado, com todos os 
recursos necessários para as apresentações, incluindo pessoal capacitado, computadores, 
projetor etc. 
 
21.6.2. Esta apresentação terá duração máxima de 02 (duas) horas. 
 
21.6.3. A Prefeitura Municipal, fornecerá a sala, todo o restante dos recursos necessários 
para a apresentação, deverá ficar a cargo da LICITANTE. 
 
21.6.5 As soluções informatizadas apresentadas pelas licitantes interessadas em participar 
do certame, serão submetidas à verificação técnica para apurar seu atendimento aos 
requisitos estabelecidos no Edital e em seu Anexo I;  
 
21.6.4. Deverão ser trazidos pela licitante todos os equipamentos necessários para a 
realização da avaliação técnica, tais como: servidor(es), estação(ões) de trabalho(s), 
impressora(s), etc., devidamente configurados com sistema operacional, gerenciador de 
banco de dados e outros softwares básicos necessários para permitir o funcionamento da 
Solução Informatizada a ser apresentada. 
 
21.6.5. Os requisitos a serem avaliados tecnicamente são os especificados no anexo I 
deste edital. O resultado da avaliação de cada requisito será expresso por ―ATENDIDO‖ ou 
―NÃO ATENDIDO‖. Após a atribuição de um resultado NÃO ATENDIDO, fica a critério da 
licitante a decisão de continuidade ou não da avaliação. O ―não atendimento‖ em um ou 
mais requisitos avaliados resultará na desclassificação da licitante no certame. 
 
21.6.6. A Verificação Técnica será realizada pela Comissão de Licitação e por profissionais 
auxiliares designados pela Prefeitura, nas dependências desta, que disponibilizará sala 
apropriada, contendo tomadas, Outros recursos deverão ser trazidos pela licitante. Os 
equipamentos serão operados por profissionais da empresa licitante, que deverão se 
apresentar no prazo e horários definidos pelo Pregoeiro. 
 
21.6.8. O ambiente operacional para realização da Verificação Técnica deve ser uma LAN 
–Local Área Network padrão IEEE 802.3 categoria 10, Base5 de Redes Locais, utilizando o 
protocolo universal TCP/IP para comunicação. 
 
21.6.10. Os requisitos obrigatórios serão avaliados sequencialmente obedecendo à ordem 
do Anexo I e seus respectivos requisitos, na ordem crescente de numeração. Não será 
permitida a apresentação do requisito subsequente sem que o anterior seja declarado pelo 
licitante como concluído. 
 
21.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e 
horário para a continuidade da mesma. 
 
21.8. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, 
o Pregoeiro examinará a proposta subseqüente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 
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21.8.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido 
preço melhor. 
 
21.9. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 
 
21.10. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, e após a aprovação dos sistemas o 
licitante deverá comprovar sua condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 
 
XXII – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
22.1. As licitantes deverão incluir no Envelope B – HABILITAÇÃO a documentação abaixo 
relacionada, em envelope lacrado, no qual possam ser identificados o nome ou razão 
social, modalidade, número e data da licitação, além da expressão Habilitação. 
  

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
PREFEITURA DE MUNICIPAL DE IPIRÁ 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - B 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2017 
SESSÃO DE ABERTURA 04/05/2017  
HORÁRIO DA SESSÃO 10:00 H 

 
22.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 
 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
 
22.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 
 
22.2.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 
 
22.3. Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar será verificada. 
 
22.4. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir 
relacionados: 
 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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22.4.1. Habilitação Jurídica: 
 
a) Cópia autenticada da Carteira de Identidade do Responsável Legal da empresa; 
b) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. Apresentar em cópia autenticada; 
c) Cópia autenticada do ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleições de seus administradores. Apresentar em cópia 
autenticada: 
c.1) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva, sempre em cópias autenticadas; 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício. Apresentar em cópia autenticada. 
e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da 
Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do 
Comércio – DNRC; 
f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. Apresentar em cópia autenticada; 
g) Decreto de Autorização, no caso de empresa ou Sociedade Estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
22.5. Habilitação Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes Documentos: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes (municipal ou estadual), relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede da 
empresa;  

d)  Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
e) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união; 
f) Prova de regularidade relativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS/CRF; 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;  
 
22.5.1. A comprovação da regularidade fiscal deverá ser efetuada mediante a 
apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos 
negativos;  
 
22.5.2. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa 
enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado. 
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22.6. A Qualificação Econômica Financeira será comprovada mediante a apresentação 
dos seguintes documentos: 
 
a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da 
Sede da Pessoa Jurídica, ou de Execução Patrimonial, expedida no domicílio da Pessoa 
Física, conforme o caso. A data de expedição da certidão deverá ser de até 30 (trinta) dias 
antes da data de entrega do envelope de Habilitação; 
b) A comprovação de Capital Social ou Patrimônio Líquido mínimo de 1% (um por cento) do 
valor estimado da contratação. 
 
22.7. A Qualificação Técnica será comprovada através da apresentação dos seguintes 
documentos: 
 
a) Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades 
e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, mediante a apresentação de atestados 
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado; 
a.1) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o parágrafo 3º do art. 43, da 
Lei 8.666/93. 
b) Relação explícita e declaração formal da disponibilidade, contendo indicação da 
estrutura interna, equipe técnica, aparelhamento, e recursos em ferramentas e 
metodologias de desenvolvimento, considerados essenciais para o cumprimento do objeto 
da licitação. 
 
22.8. Documentações complementares: 
 
a) Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes 
impeditivos para a sua habilitação neste certame, conforme modelo anexo a este Edital; 
b) Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, 
conforme Lei nº 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 2002, conforme 
modelo anexo a este Edital; 
 
22.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo 
com o estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à comprovação da 
regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 
enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007; 
 
22.9.1. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de 
julgamento da proposta, examinando a proposta subseqüente e, assim sucessivamente, na 
ordem de classificação. 
 
22.10. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
 
22.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da 
mesma; 
 
22.12. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
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fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação. 
 
22.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 
 
22.13.1. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa 
enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, havendo alguma restrição na 
comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar do momento do momento em que o licitante for comunicado da 
irregularidade existente, prorrogável por igual período, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme § 1º do art. 43 da Lei 
Complementar 155/2016. 
 
22.13.1.2. Como condição para o deferimento do prazo de regularização, o Pregoeiro 
poderá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal 
(www.portaldatransparencia.gov.br), para verificação do somatório dos valores das ordens 
bancárias recebidas pelo licitante no exercício anterior ou corrente, conforme procedimento 
previsto na fase de aceitação e julgamento da proposta, caso ainda não o tenha realizado. 
 
22.13.1.3. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite 
legal, o Pregoeiro indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, 
conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a 
negativa do prazo de regularização e consequente inabilitação, sem prejuízo das 
penalidades incidentes. 
 
22.13.2. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser 
concedida pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista 
urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho devidamente justificados.  
 
22.13.3. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento 
imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização 
fiscal para a abertura da fase recursal. 
 
22.13.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de 
1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, ou revogar a licitação, assegurando-se à micro empresas e empresas de 
pequeno porte em situação de empate o exercício do direito de preferência. 
 
22.14. O Pregoeiro, juntamente com a equipe de apoio, lavrará ata circunstanciada da 
sessão, na qual serão registrados, dentre outros, os seguintes elementos: os licitantes 
credenciados; as propostas escritas e os lances verbais apresentados, na ordem de 
classificação; a análise da documentação exigida para habilitação; as manifestações dos 
recursos interpostos e demais ocorrências relevantes, devendo ser assinada por todos os 
presentes. 
 
 
 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
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XXIII - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
23.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
03 (três) dias, a contar da solicitação do Pregoeiro e deverá seguir o determinado no item 
XVIII do presente edital. 
 
23.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso. 
 
XXIV - RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 
 
24.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do Pregão, sempre de forma protocolada diretamente na sala de licitações. 
 
24.1.1. Não será permitido consultas, recursos ou impugnações por outro meio que não 
seja o elencado no item 24.1. 
 
24.2. Caberá a Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até 01 (um) dia útil antes da 
sessão de licitação. 
 
24.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para 
realização do certame. 
 
24.4. Qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de 
interpor recurso, mediante registro em Ata, sendo-lhe desde já concedido o prazo de 03 
(três) dias úteis para apresentação das correspondentes razões, ficando os demais 
licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, 
que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos. 
 
24.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante para recorrer da decisão do 
Pregoeiro importará a decadência do direito de recurso e conseqüentemente à adjudicação 
do objeto da licitação ao licitante vencedor. 
 
24.5.1. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à 
autoridade competente quando mantiver sua decisão. 
 
24.6. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à 
verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 
 
24.7. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, terá efeito suspensivo e o seu 
acolhimento, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
24.8. O(s) recurso(s), porventura interposto(s), terá(ão) efeito suspensivo e será dirigido à 
autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-
lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do 
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prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de 
responsabilidade. 
 
24.9. Não serão conhecidos as impugnações e os recursos cujas razões forem 
apresentadas fora dos prazos legais, e /ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente, devendo ser 
instruídos com cópia autenticada do contrato social e do documento de identificação do 
responsável legal. 
 
24.10. Aos licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de 
impugnação, quer em caráter de recurso, para obter o retardamento do certame licitatório, 
aplicar-se-ão as penalidades previstas no art. 7º da Lei 10.520/2002. 
 
24.11. As impugnações, recursos e contrarrazões deverão ser protocolizadas no setor de 
licitações, no horário de expediente. 
 
XXV – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
25.1. Não havendo a manifestação de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação 
à proponente vencedora, para posterior homologação do resultado pela autoridade 
superior. 
 
25.2. Ocorrendo à manifestação da interposição de recurso, após o julgamento, a 
autoridade superior adjudicará o objeto licitado à proponente vencedora, homologando em 
seguida o procedimento licitatório. 
 
XXVI – DO CONTRATO OU NOTA DE EMPENHO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 
26.1. Homologada a licitação o adjudicatário será convocado para assinar o termo do 
contrato no prazo de até 20 (vinte) dias corridos, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 8.666/93 e 10.520/02. 
 
26.1.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração.  
 
26.2. Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato ou da retirada da Nota de 
Empenho, não comprovar que mantém as condições de habilitação, ou quando, 
injustificadamente, recusar-se a assinar o Contrato ou retirar a Nota de Empenho, poderá 
ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após 
feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de 
habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das 
demais cominações legais. 
 
26.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 
 
26.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
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26.4. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 
 
26.5. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou na minuta de contrato. 
 
26.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
 
26.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante 
da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as 
deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, 
de tudo dando ciência à Administração. 
 
XXVII – DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
 
27.1. O prazo de vigência da contratação será da data da assinatura até 31 de Dezembro 
de 2017, podendo ser prorrogada, caso seja uma das hipóteses previstas no artigo 57 da 
Lei nº 8.666, de 1993. 
 
27.2. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas 
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins 
de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011. 
 
XXVIII – DO PREÇO 
 
28.1. Os preços contratados poderão ser objeto de revisão após 12 (doze) meses e de 
acordo com o disposto na alínea ―d‖, do inciso II, do artigo 65 da Lei Federal n° 8.666/93, 
mediante solicitação da empresa vencedora, desde que acompanhada da documentação 
que comprove a efetiva procedência do pedido. 
 
XXIX – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
29.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência e na minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso. 
 
XXX – DO FORMA DE EXECUÇÃO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 
30.1. A forma de execução e aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência e 
na minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso. 
 
XXXI – DO PAGAMENTO 
 
31.1. O prazo para pagamento será de até 20 (vinte) dias após a entrega da Nota Fiscal 
devidamente atestada pelo setor competente. 
 
31.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante 
de R$ 8.000,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei 
nº 8.666, de 1993. 
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31.3. O pagamento somente será efetuado após o ―atesto‖, pelo servidor competente, da 
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 
 
31.3.1. O ―atesto‖ fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 
 
31.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
31.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável, nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
 
31.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde 
que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução 
Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 
 
31.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 
Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
 
31.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
 
31.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
 
XXXII – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
Órgão: 02.08.00 
Projeto Atividade: 2.033 
Fonte: 00 
Elemento de Despesa: 33.90.39.00 
 
XXXIII – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
33.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 
licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 
 
33.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 
dentro do prazo de validade da proposta; 
 
33.1.2. Apresentar documentação falsa; 
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33.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 
33.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
 
33.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 
 
33.1.6. Cometer fraude fiscal; 
 
33.1.7. Fizer declaração falsa; 
 
33.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 
 
33.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 
 
a) Multa de até 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
 
34.1 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
34.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
 
34.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
 
34.4. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 
 
XXXV - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
35.1. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de 
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  
 
35.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o  
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde 
que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
 
35.3. É facultada ao Pregoeiro ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo 
licitatório, desde que não implique em inclusão de documento ou informação que deveria 
constar, originariamente, da proposta. 
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35.4. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  
 
35.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
35.6. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá 
revogá-lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-
lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e 
devidamente fundamentado. 
 
35.7. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato; 
 
35.8. No caso de desfazimento de processo licitatório fica assegurado o direito ao 
contraditório e à ampla defesa  
 
35.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e 
horários de expediente na Administração. 
 
35.10. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que 
compõem o processo, prevalece a previsão do Edital. 
 
35.11. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no Setor de Licitações da 
PREFEITURA DE MUNICIPAL de IPIRÁ - BA, nos dias úteis, no horário das 08 horas às 18 
horas. 
 
35.12. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus 
anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos. 
 
35.13. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 
2002, do, de 2000, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, e da Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente. 
 
35.14. No ato da retirada do Edital o licitante deverá observar se o seu exemplar está 
devidamente completo e acompanhado dos seguintes anexos: 
 
ANEXO I - Termo de Referência 
ANEXO II – Planilha de quantitativos – Modelo de proposta 
ANEXO III – Minuta do contrato 
ANEXO IV – Modelo de Credencial  
ANEXO V - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso VII 
do artigo 4º da Lei nº 10.520, de 2002) 
ANEXO VI - Modelo de declaração de Fatos Impeditivos 
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ANEXO VII - MODELO Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, 
da Constituição Federal 
ANEXO VIII - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou 
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 
ANEXO IX - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta 
ANEXO X – Recibo de Retirada de edital. 
 
 
 
                                     

Ipirá - BA, 18 de abril de 2017. 
 
 
 

_______________________________ 
DANILO NOVAES UZÊDA DA SILVA 

PREGOEIRO 
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1- OBJETO: 
 
Contratação de serviços especializados na área de informática para implantação, 
treinamento e Locação (com manutenção, suporte técnico, consultoria técnica e assessoria 
técnica) de software integrado de gestão pública para execução em ambiente 
Windows/Web, na área de Recursos Humanos, Patrimônio, Tributária. 
 
1.1 JUSTIFICATIVA: 

 
Justifica-se a presente solicitação pela necessidade da Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças gerenciar de forma otimizada os setores de Recursos Humanos, 
Patrimônio e de Tributos, através de registro de e tratamento de dados. 
 
O Município de Ipirá diante de um novo cenário de exigências em relação aos processos 
administrativos da gestão pública, tem por objetivo qualificar e instrumentalizar os 
departamentos, setores, secretarias e usuários de ferramentas que atendam às 
expectativas de atendimento às demandas legais e tecnológicas. 
 
A busca de uma solução que contemple os preceitos legais e tecnológicos está alicerçada 
na necessidade de melhorar e evoluir os processos de gestão, com integração de 
sistemas, com serviços aos cidadãos, com o cumprimento às prestações de contas, com a 
otimização de rotinas e procedimentos internos e com a interação entre a administração 
pública e a sociedade. 
 
Assim, a implementação de uma Solução Integrada de Sistemas, com padronização de 
sistemas, utilizando-se de uma mesma plataforma de desenvolvimento, mesma linguagem, 
facilitará todo o processo de administração, gerenciamento e capacitação da solução. 
 
O principal objetivo é proporcionar aos gestores através de uma solução moderna, 
condições de avaliação comportamental da gestão, utilizando matrizes de informações 
gerenciais, qualificadas, detalhadas sendo base à tomada de decisão. É poder também 
promover condições para melhor gerir o bem público, esta ação está regrada e inserida 
como estratégia de gestão do Município. 
 
Para tanto, uma solução de sistemas integrados, padronizados, com serviços voltados ao 
bem estar dos cidadãos e com ferramentas modernas de gestão da informação é o que 
estabelecemos como premissa para este processo. 

 
2 - DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 
O serviço contratado será realizado por execução indireta. 
 
Os serviços serão executados na sede da Prefeitura, o prazo de implantação, conversão de 
todas as bases de dados, treinamento de usuários e operacionalização dos sistemas, não 
poderá ser maior que 30 dias, contados a partir da assinatura do contrato. 
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A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e equipamentos 
necessários à perfeita execução dos serviços a serem prestados. 
 
3 - ESPECIFICAÇÃO  

 

Item Descrição Unidade Quant. 

 
01 

Sistema de Tributos – Arrecadação Municipal MÊS 08 

02 Nota Fiscal Eletrônica 
MÊS 

08 

03 Sistema de Patrimônio 
MÊS 

08 

04 Sistema de Folha de Pagamento 
MÊS 

08 

05 Portal do Servidor 
MÊS 

08 

06 
Implantação dos sistemas, migração da base de 
dados, treinamento e capacitação de pessoal 

UND 
01 

 
3.1 DETALHAMENTO 
 
3.1.1 SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO E RECURSOS HUMANOS 
01. Permitir cadastrar, alterar, consultar e emitir fichas de registros de empregados, em 
conformidade com as normas do Ministério do Trabalho e Emprego, para registro de 
empregados informatizado, bem como cadastrar, alterar, consultar registros de agentes 
públicos, estagiários, comissionados e autônomos;  
02. Permitir elaborar relatório de funcionários com diversos filtros (ativos, desligados, 
lotação, admissão, aniversariantes, etc) através de gerador de relatórios;  
03. O sistema deve estar preparado para aceitar matrículas diferentes de mesmo servidor e 
exibir mensagem de alerta no momento de cadastramento de matrículas de servidores que 
já sejam cadastrados;  
04. Gerar as Fichas Registros de Empregados;  
05. Armazenar para cada registro de vinculo funcional um cadastro de dependentes com as 
diversas informações de registro;  
06. Controlar os dependentes dos funcionários realizando a sua baixa automática na época 
e nas condições devidas;  
07. Emitir fichas de dependentes para imposto de renda e salário família;  
08. Emitir etiquetas para CTPS e pasta funcional;  
09. Emitir a ficha de frequência e a ficha de anotações e atualizações da CTPS;  
10. Emitir documento para cadastro do trabalhador no PIS/PASEP; 
11. Emitir contrato de trabalho por tempo determinado e indeterminado e suas 
prorrogações;  
12. Processar automaticamente todas as alterações referentes ao contrato de trabalho de 
funcionários; 
13. Permitir o tratamento da Ficha Registro com foto; 
14. Possibilitar a elaboração de relatório de controle das avaliações e dos vencimentos do 
período de experiência dos funcionários e dos contratos de estágio;  
15. Possibilitar registro de treinamentos realizados; 
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16. Possibilitar as adaptações às alterações legais e às convenções coletivas; 
17. Permitir o armazenamento de históricos de salários, promoções, adicionais, cargos 
comissionados, gratificações, horários, centro de custos, afastamentos e demais 
ocorrências;  
18. Gerar automaticamente o histórico funcional a partir das alterações no registro dos 
funcionários;  
19. Permitir a integração com o software de ponto eletrônico utilizado pelo MUNICIPIO para 
inserção no sistema de folha de pagamento das ocorrências de ponto, como por exemplo, 
horas extras, faltas, atrasos, e demais informações necessárias, bem como o controle do 
banco de horas;  
20. Possuir calendário com a possibilidade de cadastrar feriados, datas sem expedientes e 
datas em que o expediente deverá ser reduzido ou ampliado;  
21. Possibilitar o cadastramento de diversos tipos de horários de trabalho;  
22. Permitir a emissão de portarias de nomeação, designação, substituição, promoção, 
exoneração, demissão e etc;  
23. Controlar o histórico das portarias dos servidores e as anotações eletrônicas na ficha 
do servidor;  
24. Emitir relatórios para análises gerenciais;  
25. Permitir a emissão de declarações para os funcionários cadastrados por meio de um 
formulário previamente determinado; 
26. Realizar o cálculo automático de pensões alimentícias conforme base determinada 
judicialmente, registrando os dados dos beneficiários de pensão e possibilitando cálculos 
diferenciados para beneficiários, incluindo as deduções legais;  
27. Possibilitar a criação de verbas de cálculo automático, de acordo com valores, 
percentuais ou informações pré-determinadas, atualizando conforme geração das folhas 
mensais;  
28. Controlar automaticamente o pagamento de verbas de duração pré-determinada, 
conforme geração das folhas mensais;  
29. Controlar substituições temporárias, registrando-as no histórico funcional e calcular o 
valor a ser pago das que gerarem impacto na folha de pagamento (salário e gratificação 
para o substituto, em verbas separadas);  
30. Permitir edição, inclusão e exclusão de verbas de modo manual;  
31. Emitir comprovante de rendimentos pagos ou creditados;  
32. Realizar o cálculo de provisões para férias e 13º salário, o cálculo do 13º, adiantamento 
de 13º, integral e complementar, junto à folha normal ou em separado;  
33. Permitir simulações de cálculo de folhas futuras com emissão de relatórios dos valores 
da folha de pagamento, incluindo:  
33.1. Simulação de aumentos salariais;  
33.2. Simulação do pagamento de 13º salário;  
33.3. Simulação do pagamento de férias;  
34. Calcular o pagamento retroativo de todas as verbas e benefícios reajustados no caso 
de o Acordo Coletivo assinado em data posterior a data-base, gerando automaticamente o 
cálculo dos impostos e os arquivos necessários para o SEFIP do retroativo;  
35. Permitir o controle, tratamento e geração automática da folha de pagamento de 13º 
salário em parcelas, podendo ser executado a qualquer tempo; 
36. Controlar o número de férias de direito, já adquiridas e não gozadas, de acordo com a 
legislação;  
37. Possibilitar a geração de escala de férias e suas alterações;  
38. Controlar prazos para gozo de férias, emitindo alertas para férias período concessivo 
de gozo com vencimento eminente;  
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39. Controlar aquisição e atualização automática da data de férias, considerando faltas e 
afastamentos ocorridos no período aquisitivo de férias, solicitação de abono, de 
adiantamento de 13º salário e férias partidas; 
40. Controlar o parcelamento de férias (período limite, intervalo entre as parcelas e período 
mínimo de gozo);  
41. Calcular remuneração de férias, inclusive abono pecuniário e a adiantamento do 13º 
salário; 
42. Emitir aviso e recibo de férias, separados;  
43. Gerar arquivos de informações como SEFIP, CAGED, RAIS, DIRF (Comprovante de 
Rendimentos Pagos), em conformidade com as versões atuais e legislação vigente;  
44. Permitir o controle de auxílio transporte, considerando quantidade de dias úteis, 
períodos de férias e outros afastamentos;  
45. Controlar, calcular e gerar guias de pagamento de encargos legais e sociais, 
contribuições e impostos (IRPF, INSS, PIS, Contribuição Sindical, Contribuição Social e 
outras guias);  
46. Permitir o cadastro de informações de outro contrato de trabalho (duplo vínculo) e teto 
INSS no outro contrato;  
47. Calcular bolsa-auxílio dos estagiários com base nos registros do controle de frequência 
e recesso;  
48. Controlar e calcular o recesso de estagiário;  
49. Emitir arquivo PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário; 
50. Emitir Relação de Salário Contribuição (RSC);  
51. Possibilitar a manutenção dos dados de todos os funcionários e estagiários desligados; 
52. Emitir aviso prévio; 
53. Emitir Termo de Rescisão e demonstrativo do cálculo de acordo com as normas do 
Ministério do Trabalho e Emprego;  
54. Gerar arquivo GRRF.RE; 
55. Comunicar a rescisão às demais áreas do banco de dados;  
56. Realizar o cálculo das verbas rescisórias com base nas informações cadastrais (datas, 
saldos, tipo de contrato), bem como dos descontos legais, pensão alimentícia, valores 
pagos a maior, etc;  
57. Busca automática de valores a serem descontados, como adiantamentos (salário, 
férias, 13º Salário), auxílio transporte, auxilio alimentação; 
58. Calcular automaticamente todas as verbas devidas no processo rescisório, como férias 
indenizadas e proporcionais, 13º Salário indenizado, dias trabalhados, entre outras verbas 
a descontar ou pagar, advindas da folha de pagamento, benefícios sociais ou ponto 
eletrônico; 
59. Atualizar automaticamente todas as rescisões contratuais realizadas na folha de 
pagamento e nas demais ferramentas de RH;  
60. Calcular complementos de rescisão contratual e férias, sempre que houver reajuste 
salarial e/ou verbas que devam ser pagas para os funcionários demitidos e/ou em férias;  
61. Permitir geração de contracheques em arquivo tipo TXT, PDF, RTF, ODF HTML e XLS 
para impressão, de modo selecionado ou coletivo, e para disponibilização via intranet do 
MUNICIPIO;  
62. Geração de arquivos para Receita Federal e INSS (IN86 e IN12); Geração de arquivos ( 
exportar folha de pagamento) para a Instituição Financeira a qual o Município está 
vinculado; Gerar exportação para o Sistema Integrado de Gestão e Auditoria (SIGA). 
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3.2.1 PORTAL DO SERVIDOR: 
 
01. Disponibiliza aos servidores informações de acesso pessoal e intransferível do mesmo, 
mediante a inserção da matricula e fornecimento de senha especifica, garantido a 
confidencialidade da informação; 
02. Disponibilizar o Contracheque da competência em tempo real, dentro do prazo legal, 
desde que o Município assim esteja atuando; 
03. Contracheque detalhado, disponibilizando inclusive os descontos consignados 
decorrentes de acordo judiciais, extrajudiciais e/ou legais; 
04. Formulário eletrônico de requerimentos online de gratificações, benefícios, licenças, e 
outras prerrogativas do servidor desde que previsto na legislação nacional e local, aos 
quais os servidores estão sob égide;  
05. Formulário eletrônico de solicitação de Férias;  
06. Disponibilização de informes de rendimentos anual;  
07. Disponibiliza de forma online as respostas, por parte do Setor Responsável, as 
solicitações feitas nos termos do item 04;  
08. Disponibilizar Ouvidoria – Deixar registrado alguma queixa por omissão do feed-back 
do RH, sugestões, que terá (fale direto com gestor);  09. O Sistema de Portal do Servidor 
deverá ser via Web Online com servidor online e acesso ilimitado de usuários; 
 
3.2.3 SISTEMA DE PATRIMÔNIO  
 
01. Possibilitar a inclusão em série de bens patrimoniais, por meio de cadastro em 
entidade, órgãos, cargos, responsáveis, centro de custo, unidade orçamentária, categoria, 
características, localização e tipo de seguro; 
02. Controlar e manter todos os dados relacionados aos bens móveis e imóveis que 
compõem o Patrimônio o Município/ Câmara, permitindo, de maneira ágil e rápida, o 
cadastramento, a   classificação   por   grupos, a  movimentação,   a   transferência,   a   
baixa,   a localização, a situação e o inventário de tais bens; 
03. Permitir o cadastro da foto do bem; 
04. Possibilitar a inclusão de percentuais de depreciação para as diferentes categorias de 
bens patrimoniais, emitindo relatórios com os valores de compra e os valores depreciados; 
05. Permitir a inclusão de um percentual  limite de depreciação para cada categoria de bem  
patrimonial, de modo que o valor do bem não fique abaixo deste limite; 
06. Permitir a reavaliação dos bens de forma individual, global ou por grupos; 
07. Permitir a funcionalidade de transferência de bens patrimoniais entre centros de custos, 
guardando um histórico; 
08. Emitir relatórios de movimentação e manutenção de bens patrimoniais, possibilitando a 
tomada de decisão com relação à baixa do bem; 
09. Cadastro de   fornecedores, centros   de   custo,  categorias   e   outros   necessários   
ao funcionamento do sistema,   integrados aos cadastros dos outros módulos do sistema e 
com funcionalidade para impressão dos dados cadastrados a partir da tela de 
cadastramento; 
10. Funcionalidade de inventariação automatizada via leitor manual de código de barras; 
11. Realizar as transferências de bens automaticamente entre centros de custo e emitir 
relatório com os bens que não foram encontrados nos centros de custo onde estavam 
alocados originalmente; 
12. Permitir o cadastramento de seguradoras e corretores, bem como controlar os 
contratos de seguros dos bens; 
13. Exportação e incorporação dos bens da Câmara aos bens da Prefeitura;  
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14. Geração do Livro de Tombo; 
15. Possibilidade de exportar dados para o Sistema Integrado de Gestão e Auditoria 
(SIGA); 
16. As informações devem ser geradas e colocadas a disposição do Município a qualquer 
tempo, inclusive, mediante back up e sua restauração; 
17. Gerar relatórios de balancetes mensais de verificação do acervo de bens, devidamente 
atualizados, com a movimentação e resumo contábil. 
18. O Sistema de Patrimônio deverá ser via Web com servidor online e Banco Único e 
acesso ilimitado; 
 
3.2.4 SISTEMA DE TRIBUTOS INTEGRADO COM NOTA FISCAL ELETRÔNICA E AUTO 
ATENDIMENTO VIA WEB 
 
Os sistemas licitados deverão promover a informatização das seguintes áreas da 
Prefeitura: 
• Tributário e arrecadação integrado com Sistema de Autoatendimento tributário pela 
WEB 
• Nota Fiscal Eletrônica de Serviços 
 
REQUISITOS GERAIS MÍNIMOS – Sistema de Tributos 
Ser multiusuário permitindo o acesso às mesmas rotinas, ou rotinas diferentes, por 
usuários diferentes ao mesmo tempo. 
Oferecer total segurança contra a violação dos dados ou acessos indevidos às 
informações, através de uso de hierarquia de senhas. 
Possuir controle de permissões de acesso de cada usuário dentro de cada sistema, sem 
necessidade de reconfigurar a cada exercício. 
As autorizações ou desautorizações, por usuário ou tarefa, deverão ser dinâmicas e ter 
efeito a partir do login do usuário. 
Possibilitar a segurança total dos dados, mantendo a integridade do Banco de Dados e 
conter mecanismos de proteção que impeçam a perda de transações já efetivadas pelo 
usuário. 
Possuir auditoria automática nas tabelas dos sistemas registrando todas as operações de 
inclusão, exclusão e alteração, data, hora e usuário que efetuou a operação, mantendo a 
informação anterior para consulta dos dados antes da alteração efetuada. 
Os relatórios apresentados deverão estar no formato gráfico, para serem impressos em 
impressoras laser ou jato de tinta, permitindo a visualização dos relatórios em tela; salvá-
los em arquivos para posterior impressão e em arquivo PDF. 
Permitir selecionar no momento da impressão do relatório qualquer impressora disponível 
na rede, possibilitando escolher tamanho de papel, configurar margens, selecionar 
intervalos de páginas, indicar o número de cópias a serem impressas e demais opções 
disponíveis na impressora. 
Permitir realizar backup do banco de dados, com as seguintes funcionalidades:  
• Configurar a periodicidade e os usuários que receberão avisos sobre a necessidade 
de backup do banco de dados, 
• Executar automaticamente o backup em horários previamente agendados, 
• Permitir o backup da base de dados enquanto os usuários estão trabalhando nos 
sistemas, 
• Possuir registros dos backups efetuados. 
• Possibilitar o backup incremental (somente das alterações executadas), 
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• Permitir a compactação/descompactação do backup para fins de armazenamento, 
inclusive quando disparado pelo agendamento. 
Possuir gerador de relatórios e de arquivos, para no mínimo os sistemas em desktop, que 
atenda as seguintes características: 
• Ser desenvolvido na língua portuguesa, 
• Permitir que todos os relatórios desenvolvidos sejam acessados e executados por 
dentro dos sistemas, 
• Disponibilizar a emissão dos relatórios gerados a todos os usuários, com 
possibilidade de restrição de acesso. 
As atualizações deverão estar disponíveis na internet ou serem remetidas via meio 
magnético a critério da contratante. 
Possibilidade de recuperar o banco a partir do arquivo de transação (log).  
Possibilitar o acesso ao banco dados de fora do ambiente da prefeitura (remotamente) em 
casos de necessidade 
Permitir que o relatório desenvolvido pelo usuário fique no banco de dados disponível a 
todos os usuários do sistema, e que integre ao backup dos dados do sistema. 
Possuir consulta rápida aos dados cadastrais dos sistemas, sendo generalizada através de 
tecla de função, com acesso de qualquer local do sistema. 
Os sistemas/módulos deverão permitir abrir mais de uma opção do menu principal, 
simultaneamente, sem a necessidade de se fazer novo acesso ao sistema. Por exemplo, 
manter aberto ao mesmo tempo cadastros e relatórios distintos. 
Para operacionalização dos sistemas, o usuário só poderá efetuar a entrada de dados via 
sistema. 
As atualizações deverão estar disponíveis na internet ou serem remetidas via meio 
magnético a critério da contratante. 
Permitir realizar atualização do sistema e da estrutura do banco de dados de forma 
padronizada, possibilitando: 
• auto-atualização através da rede local, com definição de vários repositórios de 
acesso; 
• configurar os usuários que poderão executar a atualização; 
• impossibilitar o acesso ao sistema no caso de erro durante a atualização até que 
seja solucionado; 
 
3.2. 5REQUISITOS FUNCIONAIS MÍNIMOS - Sistema de Tributos  
 
O Sistema de Tributação Municipal deverá oferecer a prefeitura, os instrumentos 
necessários para a geração, emissão e controle dos tributos administrados pelo Município: 
Todas as taxas, impostos e contribuições deverão ser tratados pelo sistema, 
parametrizados de acordo com a legislação local quanto a sua fórmula de cálculo, correção 
e índices, moedas, etc.  
Possuir cadastros de ruas, bairros, distritos, bancos, agências, moedas, atividades 
econômicas, planta de valores, de fiscais, documentos fiscais, cadastro único de 
contribuintes, de cartórios, de imobiliárias. 
Ter configuração para mensagens de carnê.  
Possuir cadastro de imóvel urbano, configurável conforme boletim cadastral da Prefeitura, 
com a possibilidade de inserir novos a qualquer momento. 
Permitir cálculo de juros e multas de débitos correntes baseado em fórmulas, podendo 
variar de ano para ano. 
Permitir controle de isenção/imunidade, permitindo resumos por tipo de isenção/imunidade. 
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Permitir que a Planta de Valores seja  totalmente configurável baseada no BCI e na 
localização do imóvel. 
Possibilitar que o usuário possa configurar e administrar novas informações sobre os 
imóveis, econômicos e contribuintes. 
Permitir controlar as receitas de várias taxas, impostos e Contribuição de Melhorias. 
Possibilitar verificação de consistência durante o cadastro imobiliário e mobiliário 
(econômico), impedindo, por exemplo, que um imóvel construído fique sem área da 
construção. 
Permitir o controle de obras e construção civil, informando se for do tipo 
Ampliação/Reforma, Construção ou Demolição, e se for o caso gerar um novo imóvel ou 
alterar o já existente. 
Permitir o englobamento de imóveis, mesmo sendo de lotes diferentes, para a emissão de 
carnês e também poder consultar os valores detalhadamente de cada imóvel englobado.  
Ter o controle de emissão de 2ª via com acréscimo de taxa por emissão. 
Possibilitar a emissão parcelas através das janelas de consultas. 
Ter controle sobre as notificações de lançamentos emitidas/enviadas. 
Possibilitar a prorrogação de vencimento de alguns ou de todos os lançamentos. 
Controlar a execução fiscal da divida ativa. 
Possuir parametrização de telas de consulta das informações contidas nos cadastros 
técnicos de acordo com a necessidade da Prefeitura. 
Calcular todos os impostos ou taxas, pertinentes a cada cadastro técnico utilizando dados 
implantados na tabela de parâmetros, sem a dependência de alterações nos programas de 
cálculo e ainda permitir cálculos ou recalculo individuais ou de um grupo de contribuintes; 
Emitir carnês dos tributos e dívida ativa, bem como segunda via, imprimindo opcionalmente 
algumas parcelas. Emitir etiquetas e notificação de lançamentos endereçados aos 
contribuintes que tiverem lançamentos. 
Possibilitar a consulta de lançamentos (dados financeiros) através do nome, parte do 
nome, CNPJ/CPF. 
 Emitir certidão negativa, positiva ou positiva com efeito negativa para Imóveis, Empresas 
ou Contribuintes;  
 Emitir extrato da movimentação financeira do Imóvel, Empresa ou Contribuinte (tributos 
pagos, em abertos ou cancelados);  
Gerar arquivos para a impressão dos carnês por terceiros 
Emitir Gráficos para análise de receitas lançadas, arrecadadas, em dívida ativa e isenções. 
Controlar a emissão e pagamento do ITBI, bloqueando a transferência de imóveis quando 
este possui débitos ou está em dívida ativa. 
Controlar as liberações de impressão de documentos fiscais por Gráficas. 
Manter um cadastro de dias não úteis para fins de cálculo de juro/multa. 
Permitir trabalhar com várias moedas no sistema, (UFIR, Reais, UFM) e com indexadores 
para intervalos de datas. 
Possuir rotinas de movimentações e alterações de dívidas (anistias, prescrições, 
cancelamentos, estornos, etc.). 
Possuir relatórios, gerenciais, estatísticos e financeiros com resumos de dívidas vencidas e 
a vencer, situação do cadastro, resumo da arrecadação por dia/mês, por tipo de dívida e 
por órgão arrecadador, de cancelamentos, de classificação da receita de acordo com plano 
de contas da Prefeitura, de pagamentos e de estorno de pagamento. 
 Possibilitar a integração com o sistema de contabilidade municipal, permitindo o 
lançamento automático dos pagamentos efetuados nas devidas contas contábeis. 
Emitir notificação de cobrança administrativa para os contribuintes devedores, com 
parametrização do conteúdo da notificação. 
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Possuir rotina automatizada de inscrição dos tributos em dívida ativa. 
O Sistema deverá controlar as dívidas ativas, gerando informações sobre o ato da inscrição 
(livro, folha, data e número da inscrição), com cálculos de atualizações, acréscimos legais e 
controle da execução fiscal. 
Emissão dos livros de dívida ativa, notificação e etiquetas para os contribuintes inscritos. 
Emissão da Certidão de Dívida Ativa junto com a Petição, com textos parametrizados, 
através de única rotina para cobrança judicial. 
Permitir baixas dos débitos automaticamente através de arquivos de arrecadação 
fornecidos pelos Bancos.  
Consulta geral unificada da situação do contribuinte (dívida ativa, débitos correntes de 
todas as receitas) com valores atualizados e opção para impressão de segundas vias, re-
parcelamentos e pagamentos. 
Ter opção para cadastrar fórmulas de Juros para refinanciamento de débitos do exercício e 
da dívida ativa. 
Conter rotina configurável de parcelamento da Divida Ativa, podendo parcelar várias 
receitas, outros parcelamentos e dívidas executadas, conceder descontos legais através de 
fórmulas, determinar valor mínimo da parcela e incluir taxa de expediente.  
Poder emitir uma guia unificada, relacionando todos os débitos, dividas ativa e parcelas de 
dividas que o contribuinte estiver devendo. 
Possibilitar o cadastramento de fiscais, documentos fiscais, relacionamento entre 
documentos e atividades, infrações, notificações. Os quais poderão ser utilizados na 
programação de ações fiscais e apurações fiscais. 
Ter um controle da apuração dos lançamentos pelo contribuinte, comparando quanto foi 
declarado e quanto foi recolhido pelo contribuinte, possibilitando o lançamento da diferença 
apurada, com o devido acréscimo e notificação fiscal. 
Possibilidade de gerar auto de infrações e notificações aos contribuintes. 
Possibilidade de controlar a emissão de notas avulsas, com alíquota diferenciada por item, 
impressas pela secretaria da fazenda. 
Possibilitar o controle de denúncias fiscais. 
Possibilitar o controle de requerimento de baixa, suspensão e cancelamento de atividades. 
Emissão de documentos inerentes a fiscalização: Termo de Início da Fiscalização, Termo 
de Encerramento da Fiscalização, Termo de Ocorrência, Termo de Apreensão de 
Documentos, Termo de Prorrogação da Fiscalização, Intimação, Recibo de Entrega de 
Documentos, Auto de Infração, Produção Fiscal, Planilha de Cálculo da Apuração Fiscal 
Possibilitar a consulta de ações fiscais por fiscal. 
Possibilitar a configuração de modelos de carnês pelo próprio usuário. 
Possibilitar a integração com o sistema de tesouraria, efetuando baixa automática pelo 
pagamento de tributos e da divida ativa. 
Possibilitar a integração com o sistema de contabilidade, permitindo o lançamento 
automático dos pagamentos efetuados nas contas contábeis. 
Manter o histórico dos valores calculados de cada exercício. 
Possibilitar que o servidor municipal possa configurar e administrar novas informações 
sobre os imóveis, econômicos e contribuintes. 
Possuir relatório que liste as inconsistências do cadastro imobiliário e mobiliário. 
Controlar os projetos para emissão Alvará de Construção e Habite-se. 
Possuir rotinas de configuração através de fórmulas para automaticamente cancelar, 
prescrever, suspender e anistiar a dívida ativa, com seus respectivos registros. 
Permitir desmembramentos e remembramentos de imóveis.  
Possuir rotina para importar imagem da planta cartográfica do imóvel, individual e geral. 
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Possuir cadastro para suspender notificações e autos de infração, bem como controlar 
suas movimentações durante o processo. 
Ter o controle para ME e EPPs optantes pelo Simples Nacional, conforme Lei 
Complementar 123/2006. 
Possuir controle da liberação do alvará provisório conforme Lei Complementar 123/06. 
Efetuar as baixas dos débitos através de leitora de código de barras com opção de 
autenticar ou não os documentos de arrecadação. 
Emitir relatório para conferência após as baixas.  
Emitir ITBI de Imóveis Rurais. 
Emitir ITBI por cotas. 
Possuir cadastro de Veículos (Táxi, Moto-táxi, embarcações, etc). 
Emitir taxas e alvarás para veículos; 
Emitir alvarás para eventos/festas eventuais. 
Possuir cadastro de Ambulantes. 
Emitir taxas para ambulantes. 
Permitir a escrituração eletrônica do ISS. 
Permitir importação dos dados da Receita Federal referente ao Simples Nacional. 
Permitir importação dos dados do Banco do Brasil referente à arrecadação do ISS via 
Simples Nacional. 
Permitir exportação dos dados para Receita Federal referente ao Simples Nacional. 
Permitir configurar REFIS para cobrança automática conforme Lei em vigor. 
Permitir parcelamento de diversas Receitas e Imóveis de um mesmo contribuinte numa 
única operação.  
Permitir importar os arquivos do sistema REGIN em XML para incluir novas empresas 
 
3.2.6 SISTEMA DE AUTO ATENDIMENTO VIA WEB  
 
EMISSÃO E VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE DE CND (CERTIDÃO NEGATIVA DE 
DÉBITOS) PARA IMÓVEIS E EMPRESAS 
• Funcionalidades: O Módulo de Emissão e verificação de autenticidade de CND 
(Certidão Negativa de Débito) para Imóveis e Empresas deverá ser integrado e 
disponibilizado no mesmo ambiente do Sistema de Nota Fiscal Eletrônica de Serviços. O 
sistema deverá conter no mínimo as seguintes funcionalidades: 

 Emissão de Certidão Negativa para Imóveis, onde o usuário deverá fornecer o 
CPF/CNPJ do proprietário e o sistema deverá listar as Inscrições Imobiliárias existentes 
para o mesmo. Selecionando a inscrição, o sistema deverá listar as certidões já emitidas e 
caso a última CND emitida vencer antes de 7 dias, o sistema deverá emitir (caso não haja 
débitos do referido imóvel) uma nova CND e listá-la juntamente com as demais 
possibilitando a impressão de cada uma. 

 Emissão de Certidão Negativa para Empresas/Autônomos, onde o usuário deverá 
fornecer o CPF/CNPJ da mesma e o sistema deverá listar as Inscrições Municipais 
existentes para o mesmo. Selecionando a inscrição, o sistema deverá listar as certidões já 
emitidas e caso a última CND emitida vencer antes de 7 dias, o sistema deverá emitir (caso 
não haja débitos da referida Empresa/Autônomo) uma nova CND e listá-la juntamente com 
as demais possibilitando a impressão de cada uma. 

 Mecanismo de verificação de autenticidade de CND para imóveis, onde o usuário 
informando a Inscrição Imobiliária e o Código de Verificação impresso na CND o sistema 
deverá fornecer os dados da CND, incluindo no mínimo Inscrição Imobiliária, Endereço do 
Imóvel, CPF/CNPJ do proprietário, Data de Emissão e Validade da certidão. 
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 Mecanismo de verificação de autenticidade de CND para empresas, onde o usuário 
informando a Inscrição Municipal e o Código de Verificação impresso na CND o sistema 
deverá fornecer os dados da CND, incluindo no mínimo Inscrição Municipal, Endereço da 
Empresa, CPF/CNPJ, Data de Emissão e Validade da certidão. 
• Integração com o sistema de arrecadação: A Licitante deverá fornecer e 
implementar mecanismos (softwares) de integração entre a Solução On-Line e o sistema 
de arrecadação existente na Secretaria, devendo obrigatoriamente atender as seguintes 
funcionalidades: 

 Todas as informações referentes a débitos e certidões do sistema de arrecadação 
deverão ser sincronizadas diariamente de forma automática (sem necessidade de 
execução de tarefas por usuários) com o sistema de arrecadação (o leiaute será fornecido 
pelo fornecedor do sistema de arrecadação). 

 Todas as CND´s emitidas via internet deverão ser enviadas diariamente ao sistema 
de arrecadação de forma automática (sem necessidade de execução de tarefas por 
usuários) com o sistema de arrecadação (o leiaute será fornecido pelo fornecedor do 
sistema de arrecadação). 
 
EMISSÃO DE GUIAS DE PAGAMENTO DE IPTU DO EXERCÍCIO ATUAL E 
ANTERIORES 
• Funcionalidades: O Módulo de Emissão de Guias de Pagamento de IPTU do 
exercício atual e de exercícios anteriores deverá ser integrado e disponibilizado no mesmo 
ambiente do Sistema de Nota Fiscal Eletrônica de Serviços. O sistema deverá conter no 
mínimo as seguintes funcionalidades: 

 Emissão de DAM (documento de Arrecadação Municipal), onde o usuário deverá 
fornecer o CPF/CNPJ do proprietário do imóvel e o sistema deverá listar as Inscrições 
Imobiliárias existentes para o mesmo. Selecionando a inscrição, o sistema deverá listar os 
débitos de IPTU cada exercício possibilitando a impressão das parcelas em aberto. 
• Integração com o sistema de arrecadação: A Licitante deverá fornecer e 
implementar mecanismos (softwares) de integração entre a Solução On-Line e o sistema 
de arrecadação existente na Secretaria, devendo obrigatoriamente atender as seguintes 
funcionalidades: 

 Todas as informações referentes aos débitos de IPTU do exercício atual, exercícios 
anteriores e situação dos DAM´s emitidos deverão ser sincronizadas diariamente de forma 
automática (sem necessidade de execução de tarefas por usuários) com o sistema de 
arrecadação (o leiaute será fornecido pelo fornecedor do sistema de arrecadação). 
 
EMISSÃO DE GUIAS DE PAGAMENTO DE TAXAS DE ALVARÁ DO EXERCÍCIO ATUAL 
E ANTERIORES 
• Funcionalidades: O Módulo de Emissão de Guias de Pagamento de Taxas de Alvará 
do exercício atual e dos exercícios anteriores deverá ser integrado e disponibilizado no 
mesmo ambiente do Sistema de Nota Fiscal Eletrônica de Serviços. O sistema deverá 
conter no mínimo as seguintes funcionalidades: 

 Emissão de DAM (documento de Arrecadação Municipal), onde o usuário deverá 
fornecer o CPF/CNPJ da Empresa e o sistema deverá listar as Inscrições Municipais 
existentes para o mesmo. Selecionando a inscrição, o sistema deverá listar os débitos de 
Taxas de Alvará de cada exercício possibilitando a impressão das parcelas em aberto. 
• Integração com o sistema de arrecadação: A Licitante deverá fornecer e 
implementar mecanismos (softwares) de integração entre a Solução On-Line e o sistema 
de arrecadação existente na Secretaria, devendo obrigatoriamente atender as seguintes 
funcionalidades: 
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 Todas as informações referentes a débitos de Taxas de Alvará do exercício atual, 
exercícios anteriores e situação dos DAM´s emitidos deverão ser sincronizadas diariamente 
de forma automática (sem necessidade de execução de tarefas por usuários) com o 
sistema de arrecadação (o leiaute será fornecido pelo fornecedor do sistema de 
arrecadação). 
 
EMISSÃO DE GUIAS DE PAGAMENTO (SEGUNDA VIA) DE PARCELAMENTOS 
• Funcionalidades: O Módulo de Emissão de Guias de Pagamento (Segunda Via) de 
Parcelamentos deverá ser integrado e disponibilizado no mesmo ambiente do Sistema de 
Nota Fiscal Eletrônica de Serviços. O sistema deverá conter no mínimo as seguintes 
funcionalidades: 

 Emissão de DAM (documento de Arrecadação Municipal), onde o usuário deverá 
fornecer o CPF/CNPJ do Contribuinte e o sistema deverá listar os Parcelamentos 
existentes para o mesmo. Selecionando o parcelamento, o sistema deverá listar as 
parcelas possibilitando a impressão em aberto. 
• Integração com o sistema de arrecadação: A Licitante deverá fornecer e 
implementar mecanismos (softwares) de integração entre a Solução On-Line e o sistema 
de arrecadação existente na Secretaria, devendo obrigatoriamente atender as seguintes 
funcionalidades: 

 Todas as informações referentes a débitos de Parcelamentos e situação dos DAM´s 
emitidos deverão ser sincronizados diariamente de forma automática (sem necessidade de 
execução de tarefas por usuários) com o sistema de arrecadação (o leiaute será fornecido 
pelo fornecedor do sistema de arrecadação). 
 
EMISSÃO DE GUIAS DE PAGAMENTO DE TAXAS DIVERSAS 
• Funcionalidades: O Módulo de Emissão de Guias de Pagamento de Taxas Diversas 
deverá ser integrado e disponibilizado no mesmo ambiente do Sistema de Nota Fiscal 
Eletrônica de Serviços. O sistema deverá conter no mínimo as seguintes funcionalidades: 

 Emissão de DAM (documento de Arrecadação Municipal), onde o usuário deverá 
fornecer o CPF/CNPJ do Contribuinte ou Cadastrar um novo contribuinte (caso não possua 
cadastro) e o sistema deverá listar as receitas disponíveis para emissão do DAM. 
Selecionado a receita o sistema deverá montar o DAM com valor pré-fixado. 
• Integração com o sistema de arrecadação: A Licitante deverá fornecer e 
implementar mecanismos (softwares) de integração entre a Solução On-Line e o sistema 
de arrecadação existente na Secretaria, devendo obrigatoriamente atender as seguintes 
funcionalidades: 

 Todas as informações referente as receitas para emissão via sistema on-line e os 
contribuintes cadastrados pelo mesmo, deverão ser sincronizados diariamente de forma 
automática (sem necessidade de execução de tarefas por usuários) com o sistema de 
arrecadação (o leiaute será fornecido pelo fornecedor do sistema de arrecadação). 
 
3.2.7 SISTEMA DE NOTA FISCAL ELETRONICA DE SERVIÇOS 
 
Emitir a Nota Fiscal de Serviços eletrônica de forma online através de um browser. 
No intuito de prover uma solução de contingência para o contribuinte, o sistema deverá 
trabalhar com o conceito de Recibo Provisório de Serviços (RPS), que é um documento de 
posse e responsabilidade do contribuinte, que deverá ser gerado manualmente ou por 
alguma aplicação local, possuindo uma numeração seqüencial crescente e devendo ser 
convertido em NFS-e no prazo estipulado pela legislação tributária municipal. 
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Este documento deverá atender também, àqueles contribuintes que, porventura, não 
dispõem de infraestrutura de conectividade com a secretaria em tempo integral. 
A NFS-e deverá conter campos que reproduzem as informações enviadas pelo contribuinte 
e outros que são de responsabilidade do Fisco. Uma vez gerada, a NFS-e não pode mais 
ser alterada, admitindo-se, unicamente por iniciativa do contribuinte, ser cancelada ou 
substituída, hipótese esta em que deverá ser mantido o vínculo entre a nota substituída e a 
nova. 
A NFS-e deve conter a identificação dos serviços em conformidade com os itens da Lista 
de Serviços, anexa à Lei Complementar n°116/03, acrescida daqueles que foram vetados e 
de um item ―9999‖ para ―outros serviços‖. 
Possibilitar descrever vários serviços numa mesma NFS-e, desde que relacionados a um 
único item da Lista, de mesma alíquota e para o mesmo tomador de serviço. Quando a 
legislação do município assim exigir, no caso da atividade de construção civil, as NFS-e 
deverão ser emitidas por obra. 
A identificação do prestador de serviços deverá feita pela Inscrição Municipal e pelo 
CPF/CNPJ. 
A competência de uma NFS-e é o mês da ocorrência do fato gerador. O sistema deverá 
assumir automaticamente o Mês/Ano da emissão do RPS ou da NFS-e, o que for inferior, 
podendo ainda o contribuinte informar uma competência anterior. 
 O Valor Líquido da NFS-e deverá ser calculado pelo Valor Total de Serviços subtraindo-se: 
Valor do PIS, COFINS, INSS, IR, CSLL, Outras Retenções, ISS Retido, Desconto 
Incondicionado e Desconto Condicionado. 
A base de cálculo da NFS-e deverá ser o Valor Total de Serviços, subtraído do Valor de 
Deduções previstas em lei e do Desconto Incondicionado. 
O Valor do ISS será definido de acordo com a Natureza da Operação, a Opção pelo 
Simples Nacional, o Regime Especial de Tributação e o ISS Retido, e será sempre 
calculado, exceto nos seguintes casos: 
   - A Natureza da Operação for Tributação no Município; Exigibilidade suspensa por 
decisão judicial ou Exigibilidade suspensa por procedimento administrativo e o Regime 
Especial de Tributação for Microempresa Municipal; Estimativa ou Sociedade de 
profissionais. 
   - A Natureza da Operação for Tributação fora do Município, nesse caso os campos 
Alíquota de Serviço e Valor do ISS ficarão abertos para o prestador indicar os valores. 
   - A Natureza da Operação for Imune ou Isenta, nesses casos o ISS será calculado com 
alíquota zero. 
   - O contribuinte for Optante pelo Simples Nacional e não tiver o ISS retido na fonte. 
 A alíquota do ISS será definida pela legislação municipal. Quando a NFS-e é tributada fora 
do município em que está sendo emitida, a alíquota poderá informada pelo contribuinte. 
 Possuir funcionalidade de geração de NFS-e onde esta deverá se responsabilizar por 
receber os dados referentes a uma prestação de serviços e gravá-los na base da 
secretaria, gerando uma Nota Fiscal de Serviços Eletrônica. Após sua gravação, a NFS-e 
fica disponível para consulta e visualização. Caso haja alguma inconsistência nos dados 
informados durante o processo, a mensagem do problema é retornada ao requisitante. 
 Durante o preenchimento dos dados que gerarão uma NFS-e, o contribuinte poderá fazer 
o seu vínculo com um RPS emitido, bastando para isso informar o número deste. 
 Uma NFS-e poderá substituta, quando for informado o número da nota a ser substituída. 
Essa será então cancelada e a relação entre ambas ficará registrada. 
 Possuir funcionalidade de consulta de NFS-e por RPS retornando os dados de uma única 
Nota Fiscal de Serviços Eletrônica, caso esta já tenha sido gerada. Caso o RPS ou a NFS-
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e não exista (não tenha sido gerada ainda), uma mensagem informando o problema é 
retornada. Exemplo: RPS não encontrado na base de dados. 
 Possuir funcionalidade de consulta de NFS-e retornando informações de uma ou mais 
NFS-e conforme os parâmetros de pesquisa que podem ser a identificação da própria nota; 
identificação do prestador; identificação do tomador ou competência. 
Ter funcionalidade de emissão de DAM para emissão do DAM, com boleto no formato do 
convênio existente entre a Secretaria e o Banco conveniado, onde poderá ser gerado 
referente a uma ou mais notas que estejam em aberto, ficando a critério do tomador dos 
serviços. 
Ter funcionalidade de consulta do DAM possibilitando a consulta de todas os DAM´s 
emitidos, por competência, possibilitando a reimpressão dos DAM´s em aberto (não 
pagas). 
Ter funcionalidade de cancelamento de DAM possibilitando o cancelamento do DAM 
emitido e não pago. 
Ter funcionalidade de cancelamento de NFS-e para cancelamento de uma Nota Fiscal de 
Serviços Eletrônica já emitida. Caso a NFS-e não tenha sido gerada (ou já tenha sido 
cancelada) uma mensagem informando o fato deverá ser retornada. Esta funcionalidade 
cancelará apenas uma NFS-e gerada por vez e não vincula esse cancelamento a nenhum 
RPS, assim como a nenhuma nota substituta. 
 Ter funcionalidade de substituição de NFS-e para realizar a geração de uma NFS-e em 
substituição a outra, já gerada. A NFS-e substituída será cancelada, caso já não esteja 
nesta condição. Esse serviço deverá utilizar o serviço de ―Geração de NFS-e‖ tendo como 
incremento os campos que identificam a NFS-e a ser substituída, registrando o vínculo 
entre a nota substituta e a substituída 
Ter funcionalidade de consulta de empresas autorizadas a emitir NFS-e informa se 
determinado CNPJ está autorizado a emiti-la, e sua Razão Social.  
Enviar um e-mail para o tomador de serviço logo após a criação da NFS-e, com os dados 
da nota e o link para visualizá-la. 
Poder informar se o serviço prestado será executado no município ou fora do município; 
Emitir relatórios por período, mês e ano de competência, do valor de ISS arrecadado. 
Emitir relatórios por período de NFS-e canceladas de todos os prestadores; 
Emitir relatórios por período de NFS-e pagas de todos os prestadores; 
Emitir relatórios por período de guias de pagamento, DAM, vencidas; 
Emitir Livro Eletrônico de Prestação de Serviços; 
Permitir ao contribuinte alterar a sua própria senha. 
Permitir ao contribuinte tenha acesso a mais de uma empresa com o mesmo login e senha. 
Permitir ao contribuinte cadastrar a sua logomarca no sistema para visualizar na impressão 
da NFS-e. 
Possuir página com perguntas e respostas sobre todo o sistema e legislação. 
Poder salvar os relatórios em PDF, sem a necessidade de instalação de aplicativos. 
Permitir a configuração pelo usuário do dia para vencimento do ISS. 
Permitir a configuração pelo usuário das alíquotas do ISS. 
Não permitir o cadastro de novas empresas no sistema, esta rotina deverá ser exclusiva do 
Sistema de Tributação Municipal, que deverá passar as informações através dos recursos 
de integração. 
 
3.2.8 ASSESSORIA PERMANENTE 
 
A vencedora deverá prestar serviço de Assessoramento/Acompanhamento Permanente, na 
sede do Município durante a Vigência do contrato, obedecendo ao seguinte: 
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• Disponibilizar profissional capacitado no Sistema, na sede do município, sempre que 
solicitado. 
• Servir de referência técnica para a manutenção dos trabalhos, agir junto aos usuários no 
atendimento às suas necessidades técnicas de dúvidas e ou entendimento de novas 
rotinas. 
 
3.2.9. FORMAS DE ATENDIMENTO 
A proponente deverá disponibilizar atendimento, estrutura e suporte técnico, formas de 
atendimento, observando: 
 
Formas de comunicação – Teamviewer, LogMein, ConnectMe, PCAnywhere, Showmypc, 
Remote Desktop (conexão área remota, nativo do Windows); 
 
Help-desk – disponibilizar estrutura para pronto atendimento para consultas de 
funcionalidades dos sistemas, deverá ser disponibilizado durante o horário de expediente 
da prefeitura; 
 
3.2.10 SENHAS 
 
• Garantir que somente as pessoas autorizadas terão acesso às senhas. 
 
3.2.11. SERVIÇOS TÉCNICOS INICIAIS DE INSTALAÇÃO, CONVERSÃO, 
IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO 
 
• Fica a empresa vencedora responsável pelos processos de instalação, conversão dos 
dados históricos e financeiros dos sistemas existentes e utilizados e que mantém histórico 
de dados, implantação e treinamento (Qualificação dos usuários ao manejo dos sistemas). 
• O prazo deverá ser no máximo de 60 (sessenta) dias. O prazo de início da prestação dos 
serviços é de 10 (dez) dias, a contar da notificação do licitante vencedor. Os dados 
referentes a todos os sistemas utilizados pelo município deverão ser convertidos dos 
arquivos dos sistemas hoje utilizado pelo município. Esta conversão será de inteira 
responsabilidade da vencedora da licitação e os custos deste trabalho já deverão constar 
na proposta. Fica a prefeitura responsável pela disponibilização das informações 
necessárias à conversão e homologação final das novas bases de dados criadas. 
 
Fica a critério do Município, a definição de prioridades para a utilização dos sistemas. 
Podendo optar por não implantar imediatamente todos os sistemas contratados, pagando 
apenas pelos sistemas implantados. 
 

4 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
4.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
4.1.1. executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 
4.1.2. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração; 



Prefeitura Municipal de Ipirá - Estadodabahia 

      Centro Administrativo Ba 052 – Estrada do Feijão – Km86 - CEP44.600-000 

CGC14.042.659/0001-15 – PABX(75)3254-1394 

 

37 

 

4.1.3. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, à Prefeitura ou a terceiros; 
4.1.4. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 
4.1.6. apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 
que adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente 
identificados por meio de crachá; 
4.1.7. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade à Administração; 
4.1.8. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 
4.1.9. relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços; 
4.1.10. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
4.1.11. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
4.1.12. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições se previamente autorizadas pela Administração; 
Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de 
Referência. 
 
5 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
5.1.1 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, 
especialmente do Termo de Referência; 
5.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  
5.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
5.1.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
5.1.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do 
contrato; 

 
6 – PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
O prazo de vigência do contrato é fixado a partir da data da sua assinatura e terá a duração 
até 31 de Dezembro de 2017. 
A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à 
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição 
em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011. 
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7 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

a) O prazo para pagamento será de até 20 (vinte) dias consecutivos, a contar da data do 
atesto da Nota Fiscal/Fatura, mediante Ordem Bancária em conta corrente ou por 
meio de Ordem Bancária para pagamento de faturas com código de barras, de acordo 
com as exigências administrativas em vigor; 

 
b) Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária 

serão realizados desde que a contratada efetue a cobrança de forma a permitir o 
cumprimento das exigências legais, especialmente no que se refere às retenções 
tributárias; 

 
c) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 

à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciarseá após a regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

 
d) Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a 

regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista da CONTRATADA nos sítios oficiais, 
devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 
pagamento; 

 
e) Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante 

de R$ 8.000,00 (oito mil reais) poderão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, com o devido ―atesto‖, nos 
termos do art. 5º, § 3º, da Lei n.º 8.666 de 1993; 

 
f) Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável; 
 
As despesas referentes ao objeto deste Termo correrão à conta dos recursos consignados 
no Orçamento da Prefeitura Municipal, existentes nas dotações, na data dos respectivos 
empenhos. 
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 ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Item Descrição Unid Quant. V. Mensal V. Total 

 
01 

Sistema de Tributos – Arrecadação 
Municipal 

MÊS 
08 

  

02 Nota Fiscal Eletrônica 
MÊS 

08 
  

03 Sistema de Patrimônio 
MÊS 

08 
  

04 Sistema de Folha de Pagamento 
MÊS 

08 
  

05 Portal do Servidor 
MÊS 

08 
  

06 
Implantação dos Sistemas, migração 
da base de dados, treinamento e 
capacitação de pessoal 

UND 
01 

  

 
 

 
 
 

 
    VALOR TOTAL DA PROPOSTA:  
 

LOCAL, DATA 
 

ASSINATURA E CARIMBO 
 
 
 
 
 
 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 045/2017 

RAZÃO SOCIAL:  

CNPJ:  INSCRIÇÃO ESTADUAL:  

ENDEREÇO:  

TELEFONE:  EMAIL: 

BANCO (NOME/Nº) AGÊNCIA Nº: CONTA CORRENTE Nº: 

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

DESPESAS RELATIVAS À PESSOAL XX% E GASTOS COM INSUMOS XX% 
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ANEXO III - MINUTA CONTRATO 
 

 
Termo de Contrato de Prestação de serviço 
que entre si fazem o PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IPIRÁ e a Empresa 
__________________________ 

 
 

CONTRATO Nº ___/2017 
 
 

Pelo presente contrato que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA DE MUNICIPAL DE 
IPIRÁ, Estado a Bahia, com sede no Centro Administrativo Ba 052 – Estrada do Feijão – 
Km86 – CEP 44.600-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ) sob o nº 14.042.659/0001-15, representada pelo Prefeito, Sr. MARCELO 
ANTÔNIO SANTOS BRANDÃO, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° 
295.630.705-34 e portador do RG n° 1790873 SSP/BA, doravante designado simplesmente 
de CONTRATANTE e do outro lado, a empresa ___________________, pessoa jurídica de 
direito privado, com sede na ______________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
___.___.___/___-__, a seguir denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado 
celebrar o presente contrato de prestação de serviço, devidamente autorizado mediante 
Pregão Presencial Edital nº 045/2017 e Processo Administrativo 164/2017, Tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL, que se regerá pelas suas normas, pela Lei nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e 10.520/02, e pelas demais disposições pertinentes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1. Contratação de serviços especializados na área de informática para implantação, 
treinamento e Locação (com manutenção, suporte técnico, consultoria técnica e assessoria 
técnica) de software integrado de gestão pública para execução em ambiente 
Windows/Web, na área de Recursos Humanos, Patrimônio, Tributária. 
 
1.2 Integram e completam o presente Termo de Contrato para todos os fins de direito, 
obrigando as partes em todos os seus termos, as disposições e condições do Edital de 
Pregão Presencial nº. 045/2017, bem como a Proposta de Preços da CONTRATADA, 
Anexos e pareceres que formam o procedimento licitatório. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 
2.1. O serviço contratado será realizado por execução indireta. 
 
2.2. Os serviços serão executados na forma e local discriminado no Termo de Referência. 
 
2.2.1. A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e 
equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços a serem prestados, conforme 
disposto no Termo de Referência. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
3.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
 
3.1.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 
 
3.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração; 
 
3.1.3. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, à Prefeitura ou a terceiros; 
 
3.1.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 
 
3.1.6. Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos 
empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar 
devidamente identificados por meio de crachá; 
 
3.1.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade à Administração; 
 
3.1.8. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 
 
3.1.9. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços; 
 
3.1.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
3.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
3.1.12. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições se previamente autorizadas pela Administração; 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
4.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
 
4.1.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar 
seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, 
especialmente do Termo de Referência; 
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4.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  
 
4.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
 
4.1.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
 
4.1.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do 
contrato; 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DO CONTRATO 
 
5.1. O valor do contrato é de R$ XXXX (XXXX). 
 
5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
contratado. 
 
5.1.2 - Na execução deste Contrato, as despesas relativas à pessoal representam um total 
de XX% (XXXXX por cento), sendo os XX% (XXXXX por cento) restantes relativos a gastos 
com insumos, impostos e diversos; 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 
 
6.1 O prazo de vigência da contratação será da data da assinatura do contrato até 31 de 
Dezembro de 2017, podendo ser prorrogada, caso seja uma das hipóteses previstas no 
artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
6.2 A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes 
à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição 
em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 
 
7.1. O prazo para pagamento será de 20 (vinte) dias, contados a partir da data da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada. 
 
7.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante 
de R$ 8.000,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei 
nº 8.666, de 1993. 
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7.3. O pagamento somente será efetuado após o ―atesto‖, pelo servidor competente, da 
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada das Certidões Negativas 
de Débitos Previdenciários, Trabalhistas, FTGS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 
 
7.3.1. O ―atesto‖ fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas e 
serviços efetivamente prestados. 
 
7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
7.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável, nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
 
7.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde 
que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução 
Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 
 
7.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 
Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
 
7.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
 
7.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE DO PREÇO 
 
8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis, por ter o contrato prazo inferior de 12 (doze) 
meses. 
 
8.2 Em caso de prorrogação contratual, os preços contratados poderão ser objeto de 
revisão após 12 (doze) meses e de acordo com o disposto na alínea ―d‖, do inciso II, do 
artigo 65 da Lei Federal n° 8.666/93, mediante solicitação da empresa vencedora, desde 
que acompanhada da documentação que comprove a efetiva procedência do pedido. 
 
CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
Órgão: 02.08.00 
Projeto Atividade: 2.033 
Fonte: 00 
Elemento de Despesa: 33.90.39.00 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
 
10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos 
necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser 
exercidos por um representante da Administração, especialmente designado, na forma dos 
arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
10.2. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 
 
10.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado 
ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
 
10.4. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base 
nos critérios previstos no Termo de Referência e especificações do objeto contratual. 
 
10.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá 
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à 
produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 
contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
10.6. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 
verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha a relação 
detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência e na 
proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: 
marca, qualidade e forma de uso. 
 
10.7. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 
cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando 
for o caso, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
10.8. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 
CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, 
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e 
na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos 
artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
10.9. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado 
ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da 
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CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nº 
8.666, de 1993.  
 
11.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
 
11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL  
 
12.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato as disposições contidas no art. 78 
da Lei n° 8.666, de 1993.  
 
12.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa.  
 
12.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:  
 
12.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos previstos em 
lei; 
 
12.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que 
haja conveniência para a Administração; 
 
12.3.3. judicial, nos termos da legislação. 
 
12.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente.  
 
12.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 
indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, 
até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste 
instrumento.  
 
12.6. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 
 
12.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
12.6.2.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
12.6.3. Indenizações e multas.  
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 
13.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá garantida a 
defesa prévia, aplicar à contratada as seguintes sanções: 
 
a) Advertência; 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do 
contrat;,  
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º (décimo sexto) dia. 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por período não superior a dois (2) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.  
 
13.2 - O atraso injustificado na execução do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, 
poderá ensejar a rescisão do contrato. 
 
13.3 - As multas aplicadas, após o regular procedimento administrativo, respeitado o 
contraditório, serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não 
cumprida, serão cobradas judicialmente. 
 
13.4 - A inexecução parcial ou total do contrato poderá sujeitar a contratada à suspensão 
ou à declaração de sua inidoneidade para licitar ou contratar com o Município de Ipirá — 
Bahia. 
 
13.5 - A multa por descumprimento do contrato corresponderá a 10% (dez por cento) do 
valor global contratado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
 
14.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 10.520, de 
2002, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar 
nº 123, de 2006, e na Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 
 
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na 
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no 
prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 
 
16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Ipirá como competente para dirimir quaisquer 
questões oriundas do presente Contrato. 
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16.2. E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores, 
em 03 (TRÊS) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito. 

 
 
 
 

IPIRÁ - BA, __ de __________ de 2017. 
 
 
 
 

___________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRÁ 

MARCELO ANTÔNIO SANTOS BRANDÃO 
CONTRATANTE 

 
 
 

__________________________________________ 
EMPRESA 

REPRESENTANTE - XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA 
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ANEXO IV 
 
 

M O D E L O  D E  C R E D E N C I A M E N T O  
P R O C U R A Ç Ã O  

 
 
A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº ........................, com sede à 
......................................, neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com 
qualificação completa- nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) 
pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o Senhor(a) 
....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do 
Registro de Identidade nº .............., expedido pela .........., devidamente inscrito no Cadastro 
de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente à rua 
..................................................., nº ........ como mandatário, a quem se confer amplos 
poderes para junto ao Órgão.............................. praticar todos os atos necessários, 
relativos ao procedimento licitatório na modalidade de Pregão nº 045/2017, conferindo-lhe, 
ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar  
preços e demais condições, confessar, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e 
dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do 
proponente dando tudo  como bom, firme e valioso.  
 

 
 

Cidade, ___ de ___________ de 2017. 
 
 
 

___________________________________________________________ 
(nome, carimbo e assinatura firma reconhecida do responsável legal da empresa).  

 
 
 
 
 
 

APRESENTAR NA FASE DO CREDENCIAMENTO 
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ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 045/2017 
 
MODALIDADE – PREGÃO PRESENCIAL 
 
TIPO – MENOR PREÇO GLOBAL 

 
 
 ___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ Nº), 
sediada no (a)__________________________  
(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os 
requisitos exigidos no procedimento licitatório referenciado.  
 
Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e 
técnicos, membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, 
não são empregados ou ocupantes de cargo comissionado na Administração Pública, bem 
como nossa Empresa não está incursa em nenhum dos impedimentos elencados no Edital 
da licitação referenciada.  
Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à 
licitação em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital 
da licitação e seus anexos. 
 

 
Cidade, ___ de ___________ de 2017. 

 
 

_______________________________________- 
(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 

 
 

 
 

APRESENTAR NA FASE DO CREDENCIAMENTO 
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ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 
 
 
 
 
 

A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº ........................, com sede à 
......................................, declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem 
fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório pregão presencial 

045/2017, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 
 
 
 
 

Cidade, ___ de ___________ de 2017. 
 
 
 
 
 
 

___________________________________________________________ 
(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).  
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ANEXO VII – MODELO  
 

Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição 
Federal 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 045/2017 
 
MODALIDADE – PREGÃO PRESENCIAL 
 
TIPO – MENOR PREÇO GLOBAL 
 
 

DECLARAÇÃO DE TRABALHO DO MENOR 
 
 
 
A signatária________________________________, inscrita no CNPJ 
nº_________________, por intermédio de seu responsável legal 
_______________________, portador da Carteira de Identidade nº__________ e CPF 
nº_____________, declara par aos devidos fins do disposto no Inciso V do art. 27 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº9.854, de 27 de outubro de 1999, que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 
 

Sim(  )                   Não (  ) 
 
 
 

________________, de ___________ de 2017. 
 

 
 
 
 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).  
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ANEXO VIII  

 
 Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou 

cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 045/2017 
 
MODALIDADE – PREGÃO PRESENCIAL 
 
TIPO – MENOR PREÇO GLOBAL 

 
DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do Pregão Presencial nº 
045/2017, promovido pela Prefeitura de Municipal de Ipirá - BA, marcado para às 10:00 
horas do dia 04/05/2017, que a empresa (nome completo) – CNPJ n.º ____________, com 
sede (ou domicilio) no (endereço completo), por mim representada, atende os requisitos 
previstos na Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, em especial quanto ao seu art. 3º.  
 

 
 

Cidade, ___ de ___________ de 2017. 
 
 

_______________________________________- 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO IX  
 

Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta 
 
(Identificação completa do representante da Proponente), como representante 
devidamente constituído da empresa (Identificação completa da Proponente) doravante 
denominado (Proponente), declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código 
Penal Brasileiro, que: 
 

 a proposta apresentada para participar do PREGÃO PRESENCIAL 045/2017 foi 
elaborada de maneira independente pela empresa (dados da empresa), e o 
conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato 
do PREGÃO PRESENCIAL, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato 
do PREGÃO PRESENCIAL, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO PRESENCIAL quanto 
a participar ou não da referida licitação; 

 que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO PRESENCIAL 
045/2017 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou 
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato, antes da adjudicação 
do objeto da referida licitação; 

 que o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da 
Administração pública antes da abertura oficial das propostas; e 

 que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la. 

 
 

Cidade, ___ de ___________ de 2017. 
 

 
(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa) 

 
 

APRESENTAR NA FASE DO CREDENCIAMENTO 
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ANEXO X 
RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 
PREGÃO PRESENCIAL nº 045/2017 

 

 
RAZÃO SOCIAL________________________________________________________ 
 
CNPJ Nº______________________________________________________________ 
 
ENDEREÇO___________________________________________________________ 
 
E-MAIL:___________________________________TEL____________FAX________ 
 
CIDADE______________________ESTADO_________________________________ 
 
PESSOA PARA CONTATO_______________________________________________ 
 
 
Recebemos, através do: 
 
 
(   ) via E-mail 
(   ) acesso à página da internet______________________________ ; 
(   ) fax a cobrar nº; 
(   ) cópia impressa 
(   ) fotocópia por conta da empresa licitante 
 
 

Ipirá - BA, _____ de ______________ de 2017 
 
 
 

__________________________ 
Assinatura 

 
 
 
Senhor Licitante, 
Visando possível necessidade de comunicação futura entre o Pregoeiro e a empresa 
licitante, solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do Edital e remeter ao 
Setor de Licitação. 
 
 


